
Projeto de Decreto Legislativo Nº 16/2026

Dispõe sobre a outorga de Título de Cidadão Itapeviense 
ao Sr. Jonas Gonçalves Sobrinho, e dá outras 
providências.

A Câmara Municipal de Itapevi, no uso de suas atribuições que legais, D E C R E T A:

Art. 1o Fica concedido o Título de Cidadão Itapeviense ao Sr. Jonas Gonçalves Sobrinho.

Art. 2º A honraria será conferida em conformidade com a legislação vigente.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4o Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

Sala das Sessões, Bemvindo Moreira Nery, 09 de fevereiro de 2026.

____________________
JONAS HENRIQUE (PSD)

Vereador
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JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente;
Senhores Vereadores,
Senhoras Vereadoras,

O presente Projeto de Decreto visa à concessão do Título de Cidadão Itapeviense ao 
Senhor Jonas Gonçalves Sobrinho, em razão de sua trajetória de vida e de sua relevante 
contribuição, tendo construído sua história pautada no trabalho, na ética e no compromisso com 
o desenvolvimento da cidade.

Empresário dedicado, destacou-se pela seriedade, visão empreendedora e geração de 
oportunidades, contribuindo de forma significativa para o fortalecimento da economia local. Sua 
atuação profissional sempre foi marcada pelo respeito, pela responsabilidade social e pelo 
incentivo ao crescimento sustentável, tornando-se referência de empreendedorismo e integridade.

No âmbito pessoal, é reconhecido por seus valores familiares, sendo um avô presente, 
amoroso e exemplo de caráter para seus familiares. Sua postura íntegra, seu cuidado com a 
família e sua dedicação às pessoas ao seu redor refletem os princípios que também norteiam sua 
vida profissional.

Diante disso, esta Casa Legislativa entende ser de inteira justiça reconhecer formalmente 
o Senhor Jonas Gonçalves Sobrinho com o Título de Cidadão Itapeviense, como forma de 
gratidão, homenagem e reconhecimento público por sua contribuição à sociedade e por seu 
legado humano e profissional.

Sala das Sessões, Bemvindo Moreira Nery, 09 de fevereiro de 2026.

____________________
JONAS HENRIQUE (PSD)

Vereador
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Câmara Municipal de Itapevi, 9 de fevereiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=374G8P6YM0BSYART, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 374G-8P6Y-M0BS-YART
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